PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 16 de agosto de 2011.

OFÍCIO/GABINETE/044/2011

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.129, de 05 de janeiro de 2.010, alterada pela Lei Municipal nº 3.228, de 19 de maio de 2.011 e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º     DE 16 DE AGOSTO DE 2011.

“Altera a Lei Municipal nº 3.129, de 05 de janeiro de 2.010, alterada pela Lei Municipal nº 3.228, de 19 de maio de 2.011 e dá outras providências”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º. O parágrafo único do artigo 3º da Lei Municipal n° 3.129, de 05 de janeiro de 2.010, alterada pela Lei Municipal nº 3.228, de 19 de maio de 2.011, passa a vigorar com a inclusão dos incisos “XXVI” e “XXVII”, o qual terá a seguinte redação:

“XXVI – Permitir o reajuste dos salários dos Conselheiros Tutelares do Município.

XXVII – Implantar um instrumento de transferência de renda que permita aos moradores, indicados pela Defesa-Civil e/ou Secretaria de Desenvolvimento Social, condições dignas de habitabilidade.”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.129, de 05 de janeiro de 2.010, alterada pela Lei Municipal nº 3.228, de 19 de maio de 2.011 e dá outras providências”.

O presente objetiva promover as adequações necessárias, no PPA, incluindo permissivos que possibilitem o reajuste dos honorários dos Conselheiros Tutelares e instrumentos de transferência de renda.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.
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Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

